
Prefeitura do Município de Bertioga
Estado de São paulo

úúâ.etoitt Çjalnearin

Bertioga, 10 de Janeiro de 2024.

Ofício no. 0í0/23 - SU.

Ref..' lnforma suspensão da Realização deseruÍgos de Manutenção noSisÍema de lluminação das Rúas lnternas de yosso Condomínio.

Prezado(s) Senhor(es) ;

Com nossos cumprimentos, nos dirigimos a V.Sa. para
informarmos que, conforme orientação de nossa Assessoria Jurídica e
determinado pela Lei no. 1049/2012 (cópia anexa), em seu Aft. lo, parágrafo
Único, está suspensa à partir da data de hoje , a rearizaÇão de serviços de
manutenção no sistema de ituminação das ruas ínternas de Vosso condomínio.

sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade
para apresentarmos nossos protestos de estima e consideração.

Ao
Condomínio Hanga Roa ll.
Bertioga/SP.

Secretário Municipal de

Rua Luiz Perei-ra de campos, 901 - Bertioga - c'p 11.250-000



Prefeitura do Município de Bertíoga
Estado de São paulo

{hÍ itr t o i tt r13 a I u e a r in

Bertioga, 10 de Janeiro de 2024.

Ofício no. 009/23 - SU.

Ref..' lnforma suspensão da Realização de seruigos de Manutenção no
sÍsÍema de lluminação das Ruas lnternas de vosso condomínio.

Prezado(s) Senho(es);

Com nossos cumprimentos, nos dirigimos a V.Sa. para

informarmos que, conforme orientação de nossa Assessoria Jurídica e

determinado pela Lei no. 1049/2012 (cópia anexa), em seu Art. 70, Parágrafo

Único, está suspensa à partir da data de hoje, a realizaÇão de serviços de

manutenção no sistema de iluminação das ruas internas de Vosso condomínio.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade

para apresentarmos nossos protestos de estima e consideração.

Ro
Secretário Municipal de

Ao
Condomínio Hanga Roa l.
Bertioga/SP.

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000
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LEI N. í.049, DE 20 DE NOVEr$BRO DE 2012
'r '{ Dispôe EobrE a

iluminação pública
providênciaa.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini
- prefeito do MunicipÍo

JO§É i,'ÂuRo DEDEtto oRLAilDrNr, prefeito do Município de
Faço saber que o poder kegisrativo Municipar aprovou em ?,DtEcussâo e Redação ,nainã-igisessao.Ér,ilililà, 

rearizada no dia 13 denovembro deZ01Z, e gue,rnrioni Jpromulgo a seguinte Lei:

Art {r Fica ineütuÍda^1 contripuição de ,uminação púbrica - crp,que tenr 
"omo 

raro g-erado; àü;üÍiva oarigãâ'ã tliirmri, a uririzasão, ererívaou potenciar, dos serviços púorit-oíã" ildi.rJiãrãuiii.'" n", vias e rosradouros
5X ?iiffi ilã:f f:'.ffi íTgÍ,ffi ' ;üi.'ffiiã : íJ ã[i* içã o, n a .o niá ilio u o.

parágrafo único. Entende-se como iruminaçâo púbrica àqueraque estejam dedisadaÉ as ruai, pãçãs, avenio"r, iinãir,iassagens subtenâneas,jardins, vias, §stradas, passaráái, il;gos de dffi;;;à.rransportes corerivos, eoutros logradouroi 9 á"n*riJ'i,it[Jl;a* ,"o .orlã; rivre acesso, incrusíve aituminação de monumellos, r..írãri ,ro;ülfiffilro" obo, de arre de vator
I§l:X§; ãl-T$:J,# 

bü ffi#üoã' ã'i, ãiJj lpii ri,,u * d erin ida s p o r m e i o

Ârt. 20 contribuinte da crp é o proprietário, o titurar do domÍnio útir
;X 3#::Tl"T'o? §|§': :f *ll,ll;,ffi in io a dã HõffiH' 

"'á 
in" Jà, r iii Jii.'ã,' u i,,

Art' 3§ A base de cárcuro da ,p é o custo.de todos os serviçosrelacionados com o runciãnãffi"1 a expansão oos sistemer de ituminàçaopública do Municíoio a g3r rateaàô ãntie os contribuinies em íunçâo do número deunidades imobiriáiias 
"dú;;üff;ü às vias ou rograoõuros púb*cos.

sistema o" irrrni§aJato !-filgt.|rfi,."Tf;ft de runcionamento e expansão do

ContrÍbulçãô dee dá outra§

Bertioga:

pública;
| - despess mensais com enêrgia consumida pera iruminaçâo

manutençãooor'lirãrir-il',ffi,r[:lT[ü:, adminisrração, operação e

'r - 
quotas mensais de depreciaçâo de bens e instaraçôes do

sistema de iluminação'puúli.a;"u'.rsq'§ , 

a.,
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rv * quotas mensais de investimentos destinadoE a suprirencargos financeiros parâ â expansâo, merhoria o, ,náã*rnizaçáo do sistema d*iluminaçáo pública.

§ 2! A crp será incidente a partir do dia 1ç de janeiro de 2013,calculada na íorma prevista n"rú L.i.

§ 3r o§ varores mensais.a serem rançados e§tarãÇ sujeitos a umdesçonto, maior parâ os contribuintas de menor;d;;, de tar maneira que âpareÍa mensaÍ dá crp.nac eiãü, ã* nàniru,iiã'rripijtri* pâra os consumidoresresidenciais e não resioeniiais, iibi" rqri;:.;";r'ffiti co varor em Reaís (Rs)do consumo de energia erâirlcâ oo-rontiinrinti no ,ãs|áctivo mês rimitado a Rs
*illJ§X,::enta 

reai-s) e â nã loo'óo Gil;'i;;L os consrrmidoies nao

Ârt' 4a ü hnçamento da crp serâ efetuado em nôme d0contribuinte e o §âu.pagamenloierá rearizadona rãila ê prâlo esÍabetecido omato do Poder ExecutÍvo.-

Art ãe Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato çoma ernprs§a concessionária rocar de energia .ra*ãu priã-pro*uru, a cobrança dac I P que deveÉ ser rançada ãdil;eãsar oã'cãnti[üni".

ArL-6e, são isentos i! n39agento da Clp os contribuirrtesctassificados como. nesiu*riai;-rü;, neriiã piü*i üuiru, §erviço Fúbtiço eg;:üif 
§,il,,fi'.rX§,-Êty 

ffi; ;;'ite,à-'i?n ;,;::' [.i, onr,,i, i,r,.i", ãr uu

Ârt' 7r Fica criado o Fundo M.unicipar dç rÍumínaçáo púbrica, de
il,i:Xffi":ontábir 

e administraao pera secretariã àii'Àlii,.,i-tração e Finanças do

parágrafo únrço. para o Fundo, deverâo ser destinados todos os
§:X§,:: l§r:rl;f"s com a ctp para custea, á, *.*úos de ituminação pública

Ârt 8c Apricam-se à c,rp.1o que couber, ãs normas do códigoTributárto Nacionat e.oo C«igo iriiü*rio rraunüipa[ iiiü*iw aquetae retarivas ãainfraçÕea e penalidades. 
- --"e- "'eY.Ç

Ârt' ge Eeta Lei entra em v§or na data de sua pubricação,
il?Íff;f" ereiros a partir a* r;íu iànài,o oe àõià, iàroãoru as disposiçÕes em

Sertioga, 20 de novembro de2A1Z. (pA n. 11.§i5/2010)

aurei Dedemo
Prefeito do MunlcÍpio
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LEt N" Í.073, DE 07 0E JU§,HQ DE 20í3

il§? 9 f!s? 7c da Lei trirunicípat n.r.u4u, de Z0 de novemb ro de 20iZ
Autar: Joaé Mauro oeoemo orrãiãi_i_
Frefeito do Municipio

de Bertioga. 
JO§É t!'lâufto DEDE[rto 0RLAND'M. prefeito dc Munrcípio
Façc saber que o poder Legrerativo Municipar ãprovou ern 2"DiscueEâa e Reoa{ão rinarrãã"êJg" Éd;üürul',.eariz"oa na dia 38 demaio de 2013, e qúe sanciono e nããrrgo a seguinte Lei:

Ârt. 1§ Far esta L*, ,:1,1Lr-, o artÍgo ts da Leí Munieipat n.;#Lr':20 de novembro cãlõrã'pãssando 
" 

rü;ã, corn a redaçâo adiante

ilAd. 7§ sice çriada , fyly. Municipat de iluminaçãa púbtica,de n atura z.a contábi t e aamin i s,iraii.íiia*§,uÉanos aà uiiirtiã."W1)" tcrotaria de §erviços

revosadas.ro,#l*,í;§*:ffi1i3 em viscr na data de sua pubíicaçâo,

Berticga, 07 de junho de 2A13. {pA n, 11§3â12010}

Jose ltíauro Dedemo
Prefeíto do Município
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